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SUDEMA

ÅCriadapor intermédioda Lei nº 4.033/78, objetivandodesenvolverumapolítica

deproteçãoe preservaçãodo meioambiente. Além deJoãoPessoa,a SUDEMA

tambémtêmnúcleosnascidadesdePatose CampinaGrande.

Arquivo SUDEMA ðFoto da sede da Autarquia.



ÅDo ponto de vista ambiental,a política em nossoestado é desenvolvidapela

Secretaria de Estadode Meio Ambientee SustentabilidadeðSEMAS,com

execuçãopor parte da Superintendênciade Administraçãodo Meio Ambienteð

SUDEMA. Neste contexto,a gestão pública tem tido papel fundamentalno

cenário ora discutido, mediante a construçãoe participação de ações

governamentaisque almejampromovero alcanceda melhoriada qualidade

ambiental,levandoemcontaosquatropilaresfundamentaisda sustentabilidade:

preservaçãoambiental,desenvolvimentosocial,crescimentoeconômicoe adoção

de novastecnologiasnesteprocesso.
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VLicenciamento e Controle Ambiental

VDecreto nº 41.560/2021

VDeliberação COPAM nº 5192 ð

Norma Administrativa 101

VFiscalização Ambiental

VEducação Ambiental

SUDEMA



Unidades de Conservação
Lei Federal nº 9.985/2000

Decreto Federal nº 4.340/2002



Lei Federal nº 9.985/2000: Institui o Sistema Nacional de Unidades de

Conservaçãoda NaturezaðSNUC.

Art. 2º:

I - Unidade de Conservação: espaço territorial e seusrecursosambientais,

incluindo as águas jurisdicionais,com característicasnaturais relevantes,

legalmenteinstituídopelo PoderPúblico,comobjetivosde conservaçãoe limites

definidos,sobregimeespecialde administração,ao qual seaplicamgarantias

adequadasde proteção;
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Art. 4º: O SNUCtemos seguintesobjetivos:

I - contribuirpara a manutençãoda diversidadebiológicae dosrecursosgenéticosnoterritórionacionale naságuasjurisdicionais;

II - protegerasespéciesameaçadasde extinçãonoâmbitoregionale nacional;

III - contribuirpara a preservaçãoe a restauraçãoda diversidadede ecossistemasnaturais;

IV - promovero desenvolvimentosustentávela partir dosrecursosnaturais;

V - promovera utilizaçãodosprincípiose práticasde conservaçãoda naturezanoprocessode desenvolvimento;

VI - protegerpaisagensnaturaise poucoalteradasde notávelbelezacênica;

VII - proteger as característicasrelevantesde naturezageológica,geomorfológica,espeleológica,arqueológica,paleontológicae

cultural;

VIII - protegere recuperarrecursoshídricose edáficos;

IX- recuperarourestaurarecossistemasdegradados;

X - proporcionarmeiose incentivospara atividadesde pesquisacientífica,estudose monitoramentoambiental;

XI- valorizareconômicae socialmentea diversidadebiológica;

XII - favorecer condiçõese promovera educaçãoe interpretaçãoambiental,a recreaçãoem contatocoma naturezae o turismo

ecológico;

XIII- proteger osrecursosnaturaisnecessáriosà subsistênciade populaçõestradicionais,respeitandoe valorizandoseuconhecimentoe

suaculturae promovendo-associale economicamente.



Art. 7o: As unidadesde conservaçãointegrantesdo SNUCdividem-se em dois

grupos,comcaracterísticasespecíficas:

I - Unidadesde ProteçãoIntegral;

II - Unidadesde UsoSustentável.
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I - Unidadesde ProteçãoIntegral:

Å EstaçãoEcológica;

Å ReservaBiológica- REBIO;

Å ParqueNacional- PARNA;

Å MonumentoNatural;

Å Refúgiode Vida Silvestre.
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II - Unidadesde UsoSustentável:

Å Área de ProteçãoAmbiental- APA;

Å Área de RelevanteInteresseEcológico- ARIE;

Å FlorestaNacional- FLONA;

Å ReservaExtrativista- RESEX;

Å Reservade Fauna;

Å Reservade DesenvolvimentoSustentável; e

Å ReservaParticulardo PatrimônioNatural- RPPN.
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- Unidadesde Conservação(14UCõs):

Å04 (quatro)noBiomaCaatinga;

Å08 (oito)nobiomada Mata Atlântica(ouemárea de transição);

Å02 (duas)noBiomaMarinho.

SetorCompetentepela Execução: Coordenadoriade EstudosAmbientaisðCEA

UNIDADES DE CONSERVAÇÃO SOB GESTÃO DO 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA



UNIDADE DE CONSERVAÇÃO BIOMA ECOSSISTEMA

1 Monumento Natural - MONA

Vale dos Dinossauros CAATINGA TERRESTRE

2 Área de Proteção Ambiental 

APA das Onças

3 Área de Proteção Ambiental

APA do Cariri

4 Parque Estadual Pedra da Boca

5 Parque Estadual Mata Pau do Ferro

MATA ATLÂNTICA6 Área de Relevante Interesse Ecológico ðARIE do 

Goiamunduba

7 Área de Proteção Ambiental

APA do Roncador

8 Estação Ecológica do Pau Brasil

9 Parque Estadual da Mata do Xém-Xém

10 Refúgio de Vida Silvestre da Mata do Buraquinho

11 Parque Estadual das Trilhas

12 Área de Proteção Ambiental 

APA de Tambaba

13 Parque Estadual Marinho 

PEMAV de Areia Vermelha MARINHO COSTEIRO MARINHO

14 Área de Proteção Ambiental ðAPA do Naufrágio 

Queimado



Monumento Natural Vale dos Dinossauros

Sousa-PB
Parque Estadual Pedra da Boca 

Araruna - PB

Área de Proteção Ambiental APA do Roncador

Bananeiras, Borborema e Pirpirituba - PB 

Refúgio de Vida Silvestre da Mata do Buraquinho

João Pessoa - PB

Parque Estadual Marinho de Areia Vermelha 

Cabedelo - PB

Área de Proteção Ambiental APA de Tambaba

Conde, Pitimbúe Alhandra - PB 


